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EMENDA MODIFICATIVA AO PL nº 105/2010
Art. 1º Suprime o inciso II do Art. 6 do PL nº 105/2010.
JUSTIFICATIVA
Esta emenda se dá em atendimento a orientação do IGAM- Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos.
Canela, 23 de Dezembro de 2010.
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